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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

Portaria - SEI nº 400, de 09 de dezembro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, Filial 

Ebserh, nomeada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e considerando os autos do Processo-SEI 

nº 23530.023944/2025-29, 
 

Resolve:  
 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 069, de 21 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviços do HU-UFS nº 205, de 21 de fevereiro de 2022, de designação de Substituto (a) do cargo 

de chefe da Unidade de Programação Orçamentária e Financeira, junto ao Setor de Orçamento e 

Finanças, da Divisão Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos 

do titular. 
 

Art. 2º Designar o colaborador, José Adelmo dos Santos, matrícula SIAPE nº 331****, 

substituto do cargo de chefe da Unidade de Programação Orçamentária e Financeira, junto ao Setor 

de Orçamento e Finanças, da Divisão Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular. 
 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 
 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria - SEI nº 401, de 09 de dezembro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, Filial 

Ebserh, nomeada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e considerando os autos do Processo-SEI 

nº 23530.009666/2025-05, 
 

Resolve: 
 

Art. 1º Designar a colaboradora, Rosana Silva Amarante, matrícula SIAPE nº 234****, 

para exercer a função de substituta do cargo de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, junto 

ao Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, da Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH, no período 

de 09/12/2025 a 14/12/2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de dezembro de 2025. 
 

Angela Maria da Silva 


